
 

 

MANIFESTAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

 

Em atendimento à Lei Municipal nº 2.303/2025 e demais normas aplicáveis às Emendas 

Parlamentares Impositivas Individuais, informo que as emendas abaixo relacionadas foram 

analisadas pelas áreas técnicas desta Secretaria, sendo consideradas TECNICAMENTE VIÁVEIS para 

aquisição de máquina para pintura e demarcação viária. 

  Acolho as manifestações das áreas técnicas competentes que, a princípio, não vislumbram 

óbice quanto à viabilidade de execução e ao prosseguimento dos respectivos trâmites 

administrativos.   

Ressalta-se que as respectivas análises técnicas se encontram juntadas aos processos 

administrativos correspondentes a cada emenda.   

 

EMENDA VEREADOR VALOR 

EMENDA 

OBJETIVO CRONOGRAMA 

DE EXECUÇÃO 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

003/25 Diego Alvares 
da Silva 

 25.000,00 Aquisição de máquina para pintura 

e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-6 
 

008/25 Clayton 

Ricardo Polezzi 

 15.000,00  Aquisição de máquina para pintura 

e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-11 

012/25  Diego Gomes 

Vieira 

 10.000,00  Aquisição de máquina para 

pintura e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-15 

016/25 Eduardo 

Rodrigues 

Xavier 

 25.000,00  Aquisição de máquina para 

pintura e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-19 

020/25 Emerson 

Camargo dos 

Santos 

 25.000,00  Aquisição de máquina para 

pintura e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-23 

023/25 Rodrigo 

Penasso da 

Silva  

 15.000,00  Aquisição de máquina para 

pintura e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-26 

027/25 Francisco de 

Araújo Lima 

Junior 

 20.000,00  Aquisição de máquina para 

pintura e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-30 

031/25 Hugo Alves 

Ribeiro 

 12.500,00  Aquisição de máquina para 

pintura e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-34 

034/25 Humberto Luiz 

Rossi Paula 

 15.000,00  Aquisição de máquina para 

pintura e demarcação viária 

31/12/2026 31.843/2025-37 
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EMENDA VEREADOR VALOR 

EMENDA 

OBJETIVO CRONOGRAMA 

DE EXECUÇÃO 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

057/25 Marcio 

Glauber 

Vicente de 

Oliveira 

 10.000,00  Aquisição de equipamento 

permanente máquina para pintura 

e demarcação viária para atender 

as demandas da Secretaria de 

Trânsito 

31/12/2026 31.843/2025-66 

060/25 Marco Antônio 

de Souza 

 20.000,00  Aquisição de máquina para pintura 

e de marcação viária da Secretaria 

de Trânsito 

31/12/2026 31.843/2025-69 

068/25 Natanel Viera 

de Oliveira 

 40.000,00  Aquisição de máquina de pintura 

para demarcação viária. 

31/12/2026 31.843/2025-77 

080/25 Renata Zabeu 

Luz 

 10.000,00  Secretaria de Trânsito para 

Aquisição de Máquina de pintura 

para demarcação viária. 

31/12/2026 31.843/2025-89 

082/25 Rômulo Brasil 

Rebouças 

 25.000,00  Aquisição de Máquina de pintura e 

demarcação viária. 

31/12/2026 31.843/2025-91 

085/25 Sergio Luiz 

Schiano de 

Souza 

 20.000,00  Aquisição de equipamento 

permanente máquina para pintura 

e demarcação viária para atender 

as demandas da Secretaria de 

Trânsito - SETRAN 

31/12/2026 31.843/2025-94 

TOTAL 287.500,00    

 

Adicionalmente, informa-se que a aquisição da referida máquina ocorrerá até 31 de 

dezembro de 2026, observados os trâmites administrativos, orçamentários, financeiros, licitatórios 

e contratuais pertinentes. 

 

 

MARCELINO SANTOS GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
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Verificação de assinatura

Código de verificação:

CD3G26VA JVDSJFGU H7P5UFL4 VD55JVDQ

Este documento foi assinado digitalmente. Para validar o documento, escaneie o QR Code acima ou acesse o site

https://assinadordigitalexterno.praiagrande.sp.gov.br/consulta e informe o código de verificação. É possível baixar o

documento original ou uma versão para impressão através do site.

Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto n° 8.025, de 23 de julho de 2024.
Lista de assinaturas:
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